PASSIVO CONTINGENTE
Hendriksen(199:410) nos mostra que “os passivos foram, por muitos anos, o filho ignorado da contabilidade.”. Porém hoje em dia, assim como a necessidade de se estimar e mensurar o valor de Ativos Intangíveis, é necessária à mensuração dos passivos ocultos.

Em vista que é muito importante nos dias de hoje mensurar os custos de certos Ativos, algumas vezes não nos damos por perceber a importância de uma contingência – que pode ser um passivo implícito neste ativo – que resulta em desvalorização do nome e da confiabilidade da empresa. No caso especial das empresas denominadas S.A’s, essa desvalorização significa perda de investimentos e diminuição de patrimônio líquido criando assim um empecilho para a continuidade da mesma.

Sendo assim temos que uma obrigação torna-se um passivo “caso possa ser razoavelmente medida, ou se um intervalo significativo de valores ou probabilidades possa ser a ela atribuído”. 

No caso das Contingências, vemos que esta é uma situação ocorrida por um fato passado e com resultado (favorável ou desfavorável) que depende de resultados futuros. Só serão analisadas as contingências ocorridas até a data das demonstrações e é de responsabilidade da administração da empresa determinar se o resultado será positivo ou não.

Logo, definimos que uma contingência passiva é uma ocorrência gerada no passado e que pode, ou não, acarretar uma obrigação presente.

Tanto a IAS 37 (norma internacional) quanto a NPC 22 (norma brasileira) trazem o mesmo conceito para as contingências passivas. Até no que se diz respeito do não reconhecimento, as duas normas têm o mesmo conceito: não se reconhece contingência passiva com grandes probabilidades de não ocorrer e também as que não podem ser mensuradas com suficiente segurança.
As organizações devem estar sempre atentas as contingências, principalmente, quando forem contingências passivas, afinal, estas terão efeito de perda. Assim tanto a norma brasileira quanto a internacional concorda que as contingências passivas devam ser reconhecidas mesmo que esta seja apenas uma possibilidade de ocorrer, ao contrário das contingências ativas que devem ser reconhecidas quando for praticamente certa a sua realização.

Estimando seu valor e considerando-se como provável em exercício futuro a sua ocorrência, a contingência passiva deverá ser registrada contabilmente por meio da formação da provisão para riscos fiscais e outros passivos contingentes, caso contrário, deverá apenas constar nas notas explicativas, descrevendo o seu tipo e a impossibilidade de mensuração.
Giuntini (A Mensuração dos passivos ocultos: um desafio para a Contabilidade;2003) conceitua que os passivos ocultos são “obrigações contraídas em práticas operacionais corriqueiras que não estão vinculadas as aquisições dos ativos mas oriundas de fatos abstratos que dificultam sua mensuração e reconhecimento”, por isso, uma empresa deve, além de ter uma administração com o controle das atividades, uma atenção para com os seus procedimentos para não cair em uma contingência devido a um acidente ou até mesmo a uma negligência.
Atualmente temos que as empresas devam ser organizações capazes de converter custos em rendimentos, porém, se a empresa, como já foi dito, não observar seus próprios atos (sendo negligente) ou até mesmo por mais que a empresa possua um controle ela é incapaz de prever ocorrências não planejadas , esta pode sofrer com um passivo oculto.

Giuntini (2003) nos mostra que a negligencia e/ou falta de ética de uma empresa geram passivos (operacionais ou de consumo ou ambientais) por estarem infringindo a legislação – através da falta de manutenção dos equipamentos, estocagem incorreta de insumos e deterioração ambiental ou de saúde.
Mas há também os casos em que a organização não age voluntariamente, como no caso de um acidente que constitua em deterioração ambiental ou a saúde, não podemos assim dizer, então, que a empresa foi negligente, esse tipo de passivo é determinado pelas ações involuntárias.

Analisando os casos de passivos contingentes, aqui explicitados, vemos a importância da conscientização da análise dos passivos ocultos. Afinal, assim como a contabilidade de custos é essencial a uma empresa para que a mesma possa vencer no mercado atual, um passivo oculto também pode se tornar em custo, e custos inesperados pela organização pode arruinar com o controle que a administração tem pela mesma, pois o planejamento se torna defasado.
Encontramos, assim, harmonia entre a norma brasileira e a internacional, já que as duas buscam respostas para o momento em que se deve reconhecer a provisão, a maneira que a provisão deve ser mensurada e como devem ser divulgadas as mesmas.

Temos que a norma internacional e a brasileira tratam, de forma a não levantar dúvidas, a maneira de como deva ser tratada uma contingência, avaliando que a mesma só deva ser reconhecida a partir do momento em que haja provável desembolso de capital (assim como um ativo contingente só deva ser reconhecido quando for provável o seu acontecimento) e quanto a possibilidade de se fazer uma estimativa do valor a ser pago.
Através da análise das empresas, vemos que a maioria das contingências passivas são originadas de ações judiciais – na maioria das vezes ações movidas de ex-funcionários contra a empresa. Este tipo de passivo oculto pode ser ocasionado pela negligência da administração, quanto aos cuidados com as leis trabalhistas que estes devem ter, além do trato que os mesmos devem ter com funcionários. Nem sempre, porém, a empresa faz por merecer a ação movida, mas faz-se sempre necessário uma reserva para contingências que é admitida, assim como outros tipos de reservas (legal, estatutária ,etc.), para não abalar seu planejamento, nem comprometer os dividendos a serem distribuídos aos acionistas.
Estes mesmos riscos com ações trabalhistas sofridas pelas empresas são encontrados e planejados pela União. Na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2002 (Art. 4o, § 3o, da Lei Complementar no101, de maio de 2000) é citado o seguinte texto: “Parte substancial dos riscos fiscais que podem determinar o aumento do estoque da dívida pública é passivo contingente derivado em sua maioria de ações judiciais.É importante ressaltar que a listagem dos passivos a seguir não implica ou infere probabilidade de ocorrência, mas apenas aponta os passivos que, se reconhecidos, teriam maior impacto sobre a política fiscal. Cumpre lembrar, ainda, que a mensuração destes passivos muitas vezes é difícil e imprecisa.”
Vê-se então, através de um anexo de Lei do governo, a importância para um planejamento a análise das contingências. No mesmo anexo lê-se que, aço contrário, porém, das empresas, o governo não sofre ações judiciais movidas por ex-funcionários, mas sim “devido ao controle de preços ou a aplicabilidade de índices de correção no período anterior à vigência do Real.”. Neste pequeno trecho do anexo, vemos que independente de quanto tempo se passou, uma contingência pode surgir, mesmo que ela tenha acontecido a mais de treze anos, como é citado no trecho da Lei.
Na análise da norma internacional e da norma brasileira vemos a clareza que ambas tem para identificar, mensurar e contabilizar os passivos ocultos, além de auxiliarem na busca pela origem das contingências, se fazem claras e objetivas para sua aplicação e divulgação. Vemos que na questão da contabilização de passivos ocultos o Brasil se encontra de acordo com a norma internacional, demonstrando assim que, pelo menos neste quesito, a Contabilidade nacional não terá maiores problemas para a adaptação ao novo modelo a partir do ano de 2010.
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CRIS!!
Na conclusão, nós podemos colocar:

As práticas contábeis que determinam o reconhecimento de provisões estão harmonizadas com as normas internacionais, tendo em vista que não há divergências em nenhum dos aspectos apresentados tanto nas normas internacionais (IAS 37) quanto nas normas brasileiras (NPC 22).
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